
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Projeto de Lei nº _____/2018

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
LOGRADOURO RURAL.

Art. 1º Fica denominada como Estrada “Dudu Calvi – CIT 363”, a CIT
363 que se inicia na Rodovia Governador Lacerda de Aguiar, e termina no
limite intermunicipal de Cachoeiro de Itapemirim e Vargem Alta, cortando
as localidades de Urtiga, Gruta e Alto Gruta.

Art.  2º Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A  importância  do  agronegócio  para  o  Brasil  é  histórica.  Desde  a

colonização do país, ele é o esteio da economia brasileira. E por trás

deste sucesso está o homem do campo, que eleva ainda mais o patamar dessa

atividade rural.

Como um exemplo memorável de dedicação e amor pela atividade, podemos

destacar o agricultor Carlos Missias Calvi, conhecido carinhosamente como

“Dudu Calvi”, que durante 45 anos de sua vida, trabalhou para que muitas

famílias prosperassem, através dos empregos que gerou. Em sua trajetória

de  homem  do  campo,  jamais  permitiu  ser  chamado  de  ‘patrão’  por  seus

empregados, mas sempre por ‘amigo’.

Dudu Calvi plantou, colheu, administrou e inovou no campo. Um homem

humilde que pregou durante sua vida a honestidade e a hombridade. Sua

maior bandeira foi para que a localidade de Gruta recebesse o tão sonhado

projeto ‘Caminhos do Campo’, e por isso merece tal homenagem.

Instruem este Projeto de Lei:  certidão de óbito do senhor    Carlos  

Missias Calvi  , croqui informando a exata    localização   da Rodovia, ofício  

enviado ao Cadastro Imobiliário do Município e sua respectiva resposta,

conforme dispõe a Lei 7330/2015. 

Diante disso, pedimos a aprovação da matéria.
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